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ANEXO 1

PROJETO BÁSICO
COLETA DE RESÍDUOS
1. OBJETO

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA especializadas para a Execução dos Serviços de LIMPEZA PÚBLICA URBANA, QUE COMPREENDE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INERTE) E RECICLÁVEIS, PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA-RJ, ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL.
1.1. Descrição dos Serviços

Para fins da presente licitação, os serviços deverão ser executados, conforme as seguintes características, referência e especificações técnicas: 

a) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as vias públicas abertas a circulação ou que venham a serem abertas durante a vigência do contrato, aqui consideradas como áreas de urbanização regular.

a.1) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as áreas urbanas e/ou rurais, consideradas de difícil acesso por suas características de acessibilidade ou aglomeramento social.

b) Os resíduos sólidos urbanos, devem ser embalados de acordo com a legislação vigente, para serem coletados e transportados do local;

c) Nas situações em que houver impossibilidade de acesso ao veículo coletor à via pública, a coleta deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor retirar os resíduos apresentados na via pública, e transportá-los até o veículo coletor;

d) A coleta dos resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada, através do método direto e em todos os imóveis;

e) Nas áreas onde a frequência de coleta é alternada, ou seja, três vezes por semana, não poderá haver interrupção por mais de 72 (setenta e duas) horas entre 02 (duas) coletas consecutivas, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriados civis e religiosos, de forma que o serviço não venha sofrer descontinuidade;

f) Os veículos coletores deverão estar equipados com dispositivos de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor;

g) Quando necessário o local deverá ser sinalizado e protegido, com o objetivo de reduzir o risco de acidentes;

h) Os resíduos removidos durante a coleta só poderão ser acumulados em esquinas e vias públicas quando realmente for necessário de forma que, possibilite seu transporte, havendo a varrição e limpeza do local sem deixar resíduos;

i) É vedado o acúmulo em locais que impeçam a passagem de veículo e pedestre;

j) Os trabalhadores que efetuarem as tarefas de coleta e transporte deverão ser instruídos sobre a maneira de efetuar o trabalho com qualidade, devendo-se apresentar nos locais e horários de trabalho equipados e uniformizados;

k) Os funcionários da CONTRATADA deverão recolher e transportar os recipientes e sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas;

l) Os resíduos domiciliares apresentados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes, por qualquer motivo, ou que caírem durante o processo de coleta, deverão necessariamente ser varridos e recolhidos;

m) Todos os veículos coletores deverão estar equipados com pá, sacos de lixo e vassoura;

n) Cumprir os dispositivos da Resolução CONAMA 307, que dispõe que os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares;
o) O local de carregamento do material será na estação de transbordo, localizado na usina de triagem do município, cuja manutenção, limpeza, operação da área ficará a cargo da Empresa contratada. 

p) O Município será responsável por manter as condições de acesso ao local, sendo que os resíduos serão depositados diretamente na estação de transbordo pela Empresa contratada, ou diretamente na caçamba de transbordo, sempre que possível. 

q) O carregamento dos resíduos será realizado por uma retroescavadeira / carregador ou retroescavadeira hidráulica que deverá ficar disponível na estação de transbordo para depositá-los na caçamba basculante de no mínimo 25m³ disponível no local, por conta da contratada.

r) O transporte consiste no trajeto a ser realizado, da estação de transbordo até o ponto de disposição final ambientalmente adequada em aterro sanitário licenciado para esta finalidade.

s) O transporte deverá ser efetuado em conformidade com as disposições do Código Brasileiro de Transito e qualquer irregularidade será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

t) De acordo com a quantidade média de resíduos gerados no município de Itaocara, estima-se que serão necessárias no mínimo 20 (vinte) cargas mensais, tendo em vista que cada caçamba basculante terá no mínimo 25m³. 

u) Deverão ser disponibilizadas 2 (duas) caçambas. O caminhão fará o transporte da caçamba que tiver a carga completa, sendo que a outra deverá permanecer no local, onde a retroescavadeira continuará depositando o material que é recebido. No retorno do caminhão do aterro sanitário, o motorista irá desacoplar a caçamba vazia, repetindo a operação sempre que houver uma caçamba cheia.
v) A coleta de recicláveis já é feita em todo o município através da Associação de Catadores existente no município de Itaocara, devendo a empresa contrata ser responsável pelo transporte de tais resíduos até o lixão do município, disponibilizando veículo e motorista para tal serviço, que serão medidos em hora/mês.
2 - SISTEMA DE TRABALHO

2.1 Especificação das Atividades

As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, equipamentos de proteção individual – EPI’s, equipamentos de proteção coletiva – EPC’s e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas.

Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos e Inertes
· Para a coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos deverão ser utilizados caminhões compactadores com monitoramento via GPS.
· Para a coleta e transporte dos resíduos inertes deverão ser utilizados caminhões basculantes e Retroescavadeiras.
Observações

· Durante a vigência do contrato, visando à modernização e qualificação dos serviços, a CONTRATADA poderá adotar novas tecnologias de execução, desde que sejam previamente aprovadas pela CONTRATANTE.

· A impossibilidade de execução dos serviços, em algum ponto específico, devido à presença de veículo estacionado ou qualquer outro tipo de obstáculo, não exime a CONTRATADA da obrigação de efetuar o serviço no local em outro momento.

· Durante os períodos de chuvas, o serviço de coleta de resíduos deverá permanecer em suas atividades normais, usando EPI’s adequado

Transbordo

· O local de carregamento do material será na estação de transbordo, localizada ao lado da usina de triagem do município, cuja manutenção, limpeza, operação da área ficará a cargo da Empresa contratada. 
· O Município será responsável por manter as condições de acesso ao local, sendo que os resíduos serão depositados diretamente na estação de transbordo pela Empresa contratada, ou diretamente na caçamba de transbordo, quando possível. 

· Os resíduos coletados através dos compactadores serão descarregados diretamente em caçambas estacionárias tipo “roll-on/roll-off” de no mínimo 25m³.
· O transporte deverá ser realizado em caminhões equipados para a operação “roll-on/roll-off”, a ser realizado desde a estação de transbordo até o ponto de disposição final em aterro sanitário.

· O transporte deverá ser efetuado em conformidade com as disposições do Código Brasileiro de Transito e qualquer irregularidade será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

· De acordo com a quantidade média de resíduos gerados no município de Itaocara por mês (368,94 toneladas), estima-se que serão necessárias no mínimo 27 (vinte e sete) cargas mensais, tendo em vista que cada a caçamba “roll-on/roll-off” terá no mínimo 25m³.
· A distância da Estação de Transbordo até a destinação final dos resíduos sólidos urbanos é de 114 Km.

· Deverão ser disponibilizadas, permanentemente, 2 (duas) caçambas “roll-on/roll-off”. O caminhão fará o transporte da caçamba que tiver a carga completa, sendo que a outra deverá permanecer no local, onde continuará recebendo os resíduos coletados. 

Coleta de Recicláveis

· A coleta de recicláveis já é feita em todo o município através da Associação de Catadores existente no município de Itaocara, devendo a empresa contratada ser responsável pelo transporte de tais resíduos até o lixão do município, disponibilizando veículo e motorista para tal serviço, que serão medidos em hora/mês. (Incluso conforme recomendação TCE-RJ).

· Os resíduos recicláveis serão transportados, diariamente, através de caminhão leve ¾, e descarregados, diariamente, diretamente no lixão do município de Itaocara, onde a Associação de Catadores local será responsável por toda separação e destinação final.

· A equipe será composta, tão somente, de 01 (um) motorista, tendo como equipamento 01 (um) caminhão leve ¾, com combustível e manutenção por conta da contratada.

· A coleta será feita em toda região central do município, englobando todos os pontos industriais e de comércio do município de Itaocara.

· Os serviços serão medidos por tempo (hora/mês) de serviço.

2.2 Destino dos Resíduos

A destinação final dos resíduos de sólidos urbanos (RSU) originados das coletas será no aterro sanitário da empresa MTR MADALENA TRATAMENTO DE RESÍDUOS URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.728.032/0001-57, empresa esta responsável pelos serviços de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos (RSU) do Município de Itaocara, com estabelecimento receptor de resíduos na Estrada Genílio Villar Barbosa S/N, Osório Bersot, Santa Maria Madalena/RJ.
Na hipótese de alteração do local de destinação final dos resíduos coletados, será aferida a incidência das novas distâncias para o transporte, podendo o preço unitário contratual, ser ajustado para mais ou para menos conforme as apurações procedidas.

Deverão ser obedecidos os procedimentos determinados pelos servidores da CONTRATANTE, encarregados dos locais de descarga.

Os veículos utilizados para a coleta dos resíduos do tipo carroceria, quando em deslocamento para os locais de descarga, deverão transitar pelas vias públicas devidamente lonados, de forma a evitar o derramamento de resíduos.
A destinação final dos resíduos inertes será realizada diretamente no “lixão” do Município de Itaocara para mitigação.
Os resíduos recicláveis serão descarregados no lixão do Município de Itaocara, para que a Associação de Catadores local faça a separação e destinação final adequada a tais resíduos.
3. PROGRAMAÇÃO DE SERVIÇOS

Caberá a CONTRATANTE elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizar a sua execução. Os trabalhos serão programados por roteiros a serem fornecidos à CONTRATADA, na forma de ordens de serviço, onde constam as relações das vias que os compõem, com as suas respectivas medições.

CRONOGRAMA DE COLETA:

· ROTA 01 – CENTRO; CERGE; CAXIAS; SOMBRADINHO; ANA CATARINA, ADALVANE.

        
FREQUÊNCIA – DIARIAMENTE (SEGUNDA A SÁBADO)

· ROTA 02 – BNH; SÃO BENEDITO; MORRO DE EUCALIPTO; MORRO BELA VISTA; CRUZEIRO; CIDADE SECA; AMBAL; E SARDINHA.

        
FREQUÊNCIA – DIARIAMENTE (SEGUNDA À SÁBADO)

· ROTA 03 – PORTELA; JAGUAREMPE (CIMA E BAIXO); PAPAGAIO; VISTA ALEGRE; MORRO ALTO; CEASA; DUAS PORTEIRAS; CAMPESTRE; REPASSE; CENTRO; BAIA; CAITE, CONCEIÇÃO (QUARTA); ARROIZAL; CAMPOS SEMENTTE (SEXTA).

        
FREQUÊNCIA – SEGUNDA, QUARTA E SEXTA

· ROTA 04 – BATATAL; LARANJAIS; ENGENHO CENTRAL (TERÇA E QUINTA); E ESTRADA NOVA (QUINTA).
        
FREQUÊNCIA – TERÇA, QUINTA E SÁBADO

· ROTA 05 – CAXIAS; CENTRO; ANA CATARINA, COOPERATIVA; NACIONAL E AVENIDA PRINCIPAL.

        
FREQUÊNCIA – DOMINGO

3.1 Sistema de Medição
3.1.1 – Resíduos Sólidos Urbanos (Coleta e transbordo).

Os RSU serão medidos apurando-se os quantitativos reais executados no período, devidamento aferidos com os respectivos comprovantes de pesagem no destino (aterro sanitário).
3.1.2 – Transporte até o aterro sanitário
Será medido por viagem realizada, devidamente atestada por comprovante de pesagem no destino, não será admitido o transporte de caçambas com menos de 10 toneladas.

3.1.3 – Resíduos inertes.

Serão apropriadas as horas trabalhadas de equipes e equipamentos, através de partes diárias devidamente atestadas pela fiscalização.

3.1.4 – Coleta de recicláveis.

Serão apropriadas as horas/mês trabalhados do motorista e equipamento, através de partes diárias devidamente atestadas pela fiscalização.

3.1.5 – Os itens administração e ferramental será cobrado por mês.
3.2 Horários de Trabalho
Os serviços deverão ser desenvolvidos de segunda a domingo nos seguintes horários:

- Segunda à Sábado: das 08h às 17h – De acordo com a escala funcional;

- Domingos: das 8h ao término da rota.

A CONTRATADA deverá operar como empregadora autônoma responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução do Contrato. Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itaocara.

A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada do nome de cada encarregado de equipe, técnicos de segurança do trabalho e do gerente operacional, bem como atualizada a relação de telefones.

4 - EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA

Todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA.

O fornecimento dos insumos necessários à operação dos equipamentos, tais como combustíveis e lubrificantes, também são de responsabilidade da CONTRATADA.

Será exigido que a CONTRATADA disponha dos equipamentos e ferramentas nas quantidades necessárias a garantir a boa qualidade do serviço e ao atendimento da programação;

Os veículos terão idade máxima de 60 (sessenta) meses.

Os equipamentos, ferramentas e materiais deverão estar sempre em condições de uso, cabendo, sempre que necessário, as suas reposições.

4.1. EQUIPAMENTOS:

· 03 (três) Veículos compactadores para coleta de RSU, com monitoramento via GPS e que atenda as exigências do órgão ambiental fiscalizador do Estado do Rio de Janeiro.

· 02 (dois) Caminhões Basculantes para a coleta de RCC, trucado, capacidade 12m³, com monitoramento via GPS.

· 02 (duas) Retroescavadeiras, sendo uma para coleta de RCC e a outra para a operação de transbordo;

· 01 (um) caminhão tipo “roll-on / roll-off”, equipado com 2 (duas) caçambas tipo “roll-on/roll-off”, para a operação de transbordo e destinação final;
· 01 (um) Caminhão Leve (3/4) para coleta de recicláveis;
· 02 (duas) Motocicletas destinadas à administração, para fiscalização e acompanhamentos dos serviços de coleta de RSU e de RCC;
· 01 (um) Veículo de Passeio 4 portas destinado à administração, para constante locomoção de equipe e funcionários da administração.
Os veículos deverão estar permanentemente limpos e em boas condições de conservação e apresentação.

Os veículos da CONTRATADA, mesmo que estejam sendo utilizados na prestação de serviço público, não gozam da prerrogativa de trânsito ou estacionamento em áreas não permitidas. A CONTRATADA deverá obedecer à sinalização de trânsito local.
Declaração formal da disponibilidade de todos os veículos e equipamentos da coleta domiciliar no prazo previsto para a assinatura do Contrato, ou seja, os equipamentos devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação, para serem vistoriados, no Município de Itaocara.
4.2 – FERRAMENTAS:

· Vassouras;

· Sacos Plásticos de Lixo;
· Enxada;

· Pá.
4.2 - MÃO DE OBRA:
· 01 (um) Engenheiro;

· 02 (dois) Encarregados de Turma (Um para cada turno de serviço);

· 01 (um) Apropriador para Estação de Transbordo (Entrada e saída de equipamentos);

· 01 (um) Chefe de Escritório;

· 01 (um) Secretário(a);

· 03 (três) Motoristas de caminhão Compactador, para coleta de RSU;

· 02 (um) Motoristas de Caminhão Basculante, para coleta de RCC (inertes);

· 01 (um) Motorista de Caminhão Leve (3/4), para coleta de Recicláveis;

· 01 (um) Motorista de caminhão tipo “roll-on / roll-off”, para a operação de transbordo;
· 02 (um) Operadores de Retroescavadeira;

· 01 (um) Mecânico;

· 10 (dez) Coletores de RSU;

· 03 (três) Ajudantes, para coleta de RCC (inertes);
· 02 (dois) Ajudantes, para operação de transbordo;

Recipientes térmicos para água potável: A CONTRATADA deverá disponibilizar água fresca e potável para os trabalhadores, armazenada em recipientes adequados, conforme norma do Ministério do Trabalho, em quantidade mínima de 2L (dois litros) por trabalhador por dia.

5 - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

A empresa CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente aos seus operários, no mínimo, os uniformes e EPI’s listados no quadro abaixo:

Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s

	Item
	Função/Equipamento

	Calça com fita reflexiva
	Todas

	Camisa
	Todas

	Boné
	Todas

	Botina de Segurança
	Todas

	Capa de chuva
	Todas

	Luvas
	Todas

	Óculos de Segurança
	Operadores do compactador


Os uniformes deverão ser repostos pela CONTRATADA sempre que se apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para a sua finalidade.

Os equipamentos de proteção individual deverão ter certificado de aprovação do Ministério do Trabalho.

Os uniformes deverão atender a NBR 15.292 – (Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade). Na parte frontal das camisetas deverá constar o nome da empresa e nas costas o logotipo padrão da CONTRATANTE. A critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CONTRATADA poderão ser utilizados outros equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva, além dos exigidos neste projeto básico.

A Fiscalização da Secretaria de Obras poderá determinar a substituição de uniformes e EPI’s, de qualquer funcionário da CONTRATADA, no caso de serem verificadas condições inadequadas de conservação e/ou higiene.

Em nenhuma hipótese será permitido, por parte dos trabalhadores da CONTRATADA, ou a seu serviço, o desenvolvimento dos serviços especificados neste projeto básico, sem a devida utilização dos uniformes e EPI’s listados anteriormente, devidamente limpos e em bom estado de conservação.

6. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC’S

A empresa CONTRATADA deverá utilizar todos os equipamentos necessários à perfeita sinalização dos serviços executados nas vias públicas, de forma a atender a legislação pertinente, visando minimizar o risco de acidentes.

Os encarregados de equipes deverão ser devidamente capacitados quanto à sinalização de serviços em vias de trânsito de veículos.

7. FISCALIZAÇÃO

Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais.

A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.

A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que não estiver executando o serviço de acordo com as exigências contratuais, apresentar comportamento desrespeitoso para com a população, estiver drogado ou alcoolizado, ou que estiver solicitando propina.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das disposições contidas no Projeto Básico, a empresa CONTRATADA estará sujeita às seguintes obrigações:

8.1. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação efetuada pela fiscalização da CONTRATANTE;

8.2. Manter a CONTRATANTE atualizada quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas e prefixos de cada veículo;

8.3. Atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

8.4. Sanar, no prazo máximo de 03 (três) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do CONTRATANTE;

8.5. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

8.6. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério da CONTRATANTE, apresente comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população;

8.7. Fornecer, ao supervisor, telefone celular, que deverá permanecer ligado enquanto houver serviços em execução;

8.8. Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas;

8.9. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho as quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

8.10. Promover a vacinação de todos funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;

8.11. Manter, durante a execução dos serviços, seus funcionários sempre identificados e uniformizados;

8.12. Fornecer água fresca e potável, armazenada em recipientes adequados, para todos os trabalhadores, conforme especificação da Norma Regulamentadora n° 24 da portaria n° 3.214 do Ministério do Trabalho.

8.13. Promover a retirada imediata de resíduos cujas características não os enquadrem nos tipos permitidos na unidade em que foi feita a descarga.

9 - PENALIDADES

O não cumprimento das obrigações previstas no projeto básico sujeitará a CONTRATADA, inicialmente, à aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas penalidades pecuniárias conforme descrito na Lei 8.666/93:

9.1. Por não atender às orientações dos funcionários da CONTRATANTE nos procedimentos de descarga de resíduos. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.2. Por descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pela CONTRATANTE. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.3. Por não dispor de encarregado enquanto houver serviços em execução. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.4. Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do item do contrato, por funcionário, por dia;

9.5. Por não atender a solicitação de informações da CONTRATANTE, dentro dos prazos estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.6. Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização da CONTRATANTE. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.7. Por permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a execução dos serviços. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.8. Por não atender pedido de substituição de funcionário dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do item do contrato, por funcionário, por dia;

9.9. Por não manter seu encarregado munido de telefone celular em funcionamento durante o horário de serviço da coleta. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do item do contrato, por dia;

9.10. Por permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.11. Por não recolher toda a produção dos serviços dentro do prazo estipulado. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

9.12. Por executar, durante os horários de serviço, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato com a CONTRATANTE. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do item do contrato, por ocorrência;

9.13. Por não cumprir integralmente a programação de serviços conforme a Ordem de Serviço. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do item do contrato;

9.14. Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”, a ser expedida pela CONTRATANTE após a assinatura do contrato. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do item do contrato, por dia de atraso;

9.15. Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do item do contrato, por irregularidade.

Para graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas:

· Na segunda e na terceira ocorrência de mesma natureza, valor mínimo previsto;

· Na quarta e na quinta ocorrência de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo previsto;

· A partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo previsto.

· Além de outros previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, em especial constituem motivos para a rescisão do contrato, por ato unilateral da CONTRATANTE:

· O não cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

· A lentidão no cumprimento do contrato;

· O atraso no início da prestação do serviço;

· A paralisação total ou parcial do serviço;

· A subcontratação parcial ou total do serviço;

· O desatendimento das determinações da Fiscalização da CONTRATANTE;

· O cometimento reiterado de faltas.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da CONTRATADA. 

Anexos: Fazem parte integrante deste Projeto Básico:

Anexo 1.1 – Memorial Descritivo do Serviço
Anexo 1.2 - Rotas
Anexo 2 – Memória de cálculo

Anexo 3 – Planilha orçamentária

Anexo 4 – Cronograma físico financeiro
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